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LEI MUNICIPAL Nl 047 , DE J B DE NOVEMBRO DE 1993 . 

DISPÕE 
GERAL DO 
F:..{)lU.MlO 

DE 1994. 

SOBRE O 
~!UNlCÍPIO 

?ARA O 

ORÇAMEN·ro 

DE MARECHAL 

EXERr.:no 

O PREFEITO MUNl.:lPAL DE MARE:CHAL FLORIANO, 
l:.St;;..JC do :.spÍ r-!:;o Sant·::> , :10 :Jso de suas ... tr_buH:Ões .ega_s; 

F .. ço sab;:r QU"' a câmara l·lunlcipal .tprovou e 

eu sanc:o ~a SPgu!n:e Lei: 

. 
ArL. 1 2 Fl . ., .,prov,..do o OrÇWlJPntv Jr.r·a l do 

d-: !99<: J.scr:m!naco ,nJos an.-xos 1 ,:egrar:~s jos~a lei 

qu~ "'Stima a RECEITA ~)m CR$ J . 300 . 0()0 . 000 , 00 (Hum 'oi!hào 

e tr-ez?.ro tos m1lnÕ'!s o~ c ruz,.l :·os r;, a 1 s) , f l xa a DESPESA 
"'m CR~ l.3JO.OQO.GOO.OO (qum o:lh~o ~ ~r~zeo~o~ ml-hÕes 

d~ cruzeJros reais). 

Art . 21 

« ;.rrec<:>dCtÇà" aos t:·lu~-~s. :;u;>rlnen•o o• fundos e outras 

fontes d~ renda , nH rorma da L.eglsluçio em vigor e de acordo 

com 0 segu n~P ~?3d~b:~~ent~: 

Heceitas corrente s 
RPc~iLct r~lbu"ár.~ 

Rpc~1-~ Pà:~lrn~n!a_ 

Rqce1t~ Induntr.~: 

'J' f'i::l'lSfe r·Pnc i as Co r rentes 

Ou~r~s 1~~z;t&s ~~~r~nt~s 

Rece i t as de Capital 

Operaç;qs Je Cr~dJto 
• 

Al,Pr~ç~ J~ s~ns 

Tra~sfar; c o Co ~p!t~! 

Outrcs R~ce11~s OP Cap l t~l 

TOTAL. .... . 

1 .237.~00.000 , 00 

79.000.000,00 
12.500.000,00 

500 .000 , 00 
JY2.000.000 , 00 

3.500.000,00 

12.soo.voo,oo 
5 . 000.000 , 00 
J.OOD . OOO,OO 
5.C00.000,00 

!.500. 000 , 00 

1 . 300.000.000,00 
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Prtjeit:ura 9f(unicipa( rk %nr:c!la{'ij{Oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art.. 311 - A Despesa serà :'f!l<lizcsd~ na formét 

:I.:>» "l" - · .-::0s _.ons:;,.Lt~s o :PS!)Plt!vos subonexos conforme 

dl!>cdminé:lcrão segulnt"': 

1 - DESPESAS POR ORGÃO 00 GOVERNO E DA ADM.INlSTRA 

CÃO 

000 - CÂMARA ~\UNIClPAL ........ ..... .......... . 

OlO - GAB.'fETE DO PRõ:FElTO .••..•.•••••.••.••• 

02C - ASSESSDR i A TÉCrf! C A ................... . 

030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

040 - SECRJ::TAR lA DE OBRAS E SERVIÇOS URBP.NOS. 

050 - SECRETA~!.à, :!E '::J'..'CAÇ~~ ••.. ••.••.• •• .••. 

060- SECRETAR[A ~E SAÚDE F AÇÃO SOCIAl •..••• 

070 - SECRET . CULTU~A. 1'URT5 ~!0 f MElO AMBIE N'f'E. 

080 - SECRE~ARlA DE AG .CJLTUPA •••••••.••• . •• 

'i'O'l' A:. .•.•••.•• 

55 . 000 . 000 , 00 

20. 800 . 000 , 00 

6 . 890 . 000 , 00 

142. 480 . 000 , 00 

324. 870 . 000 , 00 

369.200 . 000, 00 

s-=. 7oo.ooo,oo 
66. 050 . 000, 00 

130.000. 000 , 00 

!.300. 000.000,00 

Il - DESPESAS POR FUNÇÕES DO GOVERNO 

01 - !.E~:s, ATI >A ...............•. .. ....... .. . 

03 - ADMI N IS'!'RAÇÃO E P,!.ANSJ AMEN'I'O . •. ......... 

04 - AGRICULTURA ............................ . 

os - cor.:urn c AÇÕEs .•.•..•...•••••••• •••••.•••. 

08 - EDUC' AÇÃO E C'ULTLIRA ......•.•. . ••• . • •• •.•. 

09 - ENERGIA E RECURSOS MINERAIS ..... . .... • .. 
10 - HABITAÇÃO E URBAlHSI·lO ........... ....... . 

11 - HIDUSTPIA, CO'lÉRCI' E SC:RVICOS . ....... .. 

13 - SAÚDE E SANEAM ENTO . ... .....• ... .. . . .. ... 

l <I - TRABALHO .... .. . . .....•.................. 
~ ~ 

lS - ASSIS7E~CI.!. E ??'i:\':D:!:i/CíA •• ... •....• ... • 

! 6 - TRANSPORTE •.•.•... . ••.....•...•..••.••.• 

1'0'l'Al .... . .... . .• .... . 

sa.12o.ooo,oo 
122 . 250 . 000 , 00 

56.000.000 , 00 

.3L • J 00 . 000. 00 

404.500.000,00 

57.000.000 , 00 
]73. 820.000 , 00 

27.300 . 000,00 

!64 . 160 . 000 , 00 

9.300 . 000 , 00 
78.1180 . 000 , 00 

114. 370.000 . 00 

1 .JOO.OOO . OOO , OO 

Art . 4 1 - :~cõ J :n~re ~J ?oaer Exe~~'lVO autorizé:i 
do ;; abr J r cr.;dl tos suplr.;rnPntares att. o ll ml tP. dl' 50% (Ci!} .. c 
CiJm cs !'f! -....!"'S'JS cr:.:!n! -=~s :lC a:-l. ~3 e par~g!"d.fOS dd Lel 

F~cerul 4.320 de 17 d~ mõ~ÇO do 1964. 
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rf8~foitura 91CuJueipa{ae 9r{àrecfia{ .5/(f1rúuw 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ar t . St - Flc~ a.nda o ?~de~ Execu•tvo ~ü~or1~~do 
a re .. ll:t<-r operc1çÕes de cr;d!to por an~ecipaç~o Cd r-eceita 

' at.e o l!mlte OI') 25% (vince e cinco por cento) do vc.lor 
; 

do orçamento para este exercicio . 

. 
Ar t . 61 - Os va~ores o:-çàli!el ca:-l<JS ser·ao 4;;ual1za 

.:los monetc<nament.e ::omando-s~> por base a varLtção acumuladêi 

do IGP ver" I ficada no pP.riodo de Ol d<" outubro dP. 1993 de 

01 de janeiro de 199A. 

Art . 7'1 ... s olOtc~.çÕf's "'tr!bu.üas .-.; d!.'.!er·Sê<S 

Secrectari .. s Mun1c1pa1s serão mov1mentadas pelo vrgào Central 
da Administração do Poder Executj v o Municipal nos termos 
do art. 6ó ca ~ei Federal n~ A.320 de 17 de março de l9õ4. 

de 19 de 
trário. 

Ar t . a~ 

janeiro de l994, 

~e i on t:-a "'a 

revog<ldas as 
en v i6or " parti r 

disposiçÕes em con 

~larecnal F'lorit:tno, '18 de novemoru ue 1993 . 

• 

- ~. v, ~li 
EUas k~fer 

?REIT!7 J to!UNICI?.tu.. 
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